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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 01.614.1 t210001-03

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONYENEUIE:

tuut.ttcípro DE BELTERRA-pA

2. PROPOSTA: N" 20221125205

3. vALoR TorAL Do coNVÊNro:

3.1 Valor do CONCEDENTE (REPASSE): R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

ValoÍ do CONVENENTE (CONTRAPARTIDA): R$ 13.128,65 (Treze mil, cento e vinte e oito reais
e sessenta e cinco centavos).

4 9BIE[Q:
4,í AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO§EMAGRI. CONFORME
CONVENIO NO 56/2022, FIRMADO ENTRE SEDAP E O MUNICIPIO DE BELTERRA SENDO
o PROCESSO OE N" 2022t125205.

5 JUSTIFICATIVA:

Atualmente o modelo de desenvolvimento rural se demonstra insustentavel no tempo, dada
sua grande dependencia de recursos nao renovaveis e limitados. Sendo este responsavel por
crescentes danos ambientais e pelo aumento das diferenças socioeconomicas no meio rural.
Por esses fatores torna-se necessario a adoçao de sistemas agricolas mais sustentaveis, no
sentido de estabelecer estrategias para manter um equilibrio entre a rentabilidade da
produção, a qualidade do solo e a sustenta bilidade ambiental.

§ OBJETIVOS:

O presente projeto tem por objetivo receber recurso para incentivo de crescimentoda
agricultura. Promover, incentivar e supervisionar a produção agrícola e pecuária, com o
emprego de técnicas que possibilitem conjugar maior produtividade com melhoria da
qualidade. lnclui, ainda, as açÕes destinadas a garantir o abas
agropecuários e de incentivo ao coopeÍativismo rural do município

tecimen utos

/ PUBLICO ALVO:

lncentivo aos agricultores em plantios de novas culturas, para tanto se prete tzar a
parceira buscando o apoio para realizaçáo da limpeza e preparo da área, aquisição e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

GABIN[,TE DO PREFEITO
CNPJ 01.614.t l210001-03

distribuição de corretivos e Íertilizantes, analise química do solo e êxtraçáo e transportes

§ DAAPRESENTACÃO DAS PROPOSTAS OE PRECOS:

8.1 o custo estimado Íoi apurado a partir de preÇos d ispon ibilizados no sistema Banco de

Preços htt ode recos rTt e Painel de Preços

s: ainel S lane am b , que são ferramentas de buscas de preçosn

praticados na administração pública. Nos relatórios de cotação, constam os bens

especiÍicados de forma clara, cotados em conÍormidade com a necessidade da entidade e

normas técnicas, citando marca e modelo ou outra característica que possa identificar o
material, a quantidade, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo, ja

condiderando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que

incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mêsmo que não estejam registrados

nesse documento. os materias deverão obedecer as caracteristicas tecnicas

correspondentes aos elemento contidos nas especificações.

8.2 A empresa vencedora no processo de llcitaçáo deverá fornecer produtos de boa
qualidade e se responsabilizar pelo Íornecimento da garantia.

8.3 A Prefeitura Municipal de Belterra, através da Divisão de Desporto, poderá se valer da

análise técnica dos bens propostos antes da adjudicação e homologação da licitante para

verificação do atendimento das especificações mínimas constantês neste termo de

referência.

8.4 será considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde
que atenta às exigências contidas no Termo de Referencia e no edital do pregão.

DiqnáEy tig..d byro(rcLtrroCÂSTnoMÂ(EDo t5e99tr82,aq
DN:(=3â.o-rP-BÍ.nr, o!.s.í.Err.d. R{.i.àa.d.Í.I doB'àrir
frI3. ou=ÂÊB..CPF Ár, &+(€M 3&ÂN(O), oú=2t9r 7962oao101,
o=roo«rLro c^5TRo MÁcEDor91999t53la9
oàrê:2022 09 ra r?r3 r7.0100.
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de mudas.

Z DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA:

9.í Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades,

encargos, prazos e especificaçôes técnicas e em conformidade com as condiçôes do edital

e seus anexos, do contrato e das demais cominações legais.
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9.2 Dar início à execuçáo do fornecimento e entrega dos materiais adquiridos conforme

especificação, marca e preço, bem como no prazo estabelecido no Termo de Referência,
quando solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de

recebimento da Nota de Empenho (ordem de compra) expedida pela CoNTRATANTE e

enviada através de endereço eletrônico.

9.3 A CoNTRATADA deverá entregar o objeto contratado nos locais determinados pela

CONTRATANTE.

9.4 substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condiçôes

de deÍeito ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrÕes de
qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 10 (dez) dias contados
da sua notificação.

9.5 cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CoNTRATANTE
quaisquer ocorrência anormal verificada na execuçáo dos fornecimentos,

independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa.

9'6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pêla CoNTRATANTE, salvo quando implicarem as indagaçÕes de caráter
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato,
no todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CoNTRATANTE, sob pena de rescisão.

9.8 cumprir, quando for o caso, as condiçÕes de garantia do objeto, responsabiliza ndo-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela

administração.

9.9 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da coNTRATANTE.
9.10 responder por todas as despesas diretas e indirêtas que incidam ou venham a incidir

sobre a execuçáo contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, pagamentos de

recursos humanos, Previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

especiÍicas de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratuâ|, previdenciários e de ordem de classe, indenizaçÕes e quaisquer

outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do

o empregatício com os
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mesmos.

9.1'l ResponsabilizaÍ-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, independente

dos procedimentos de fiscalizaçâo e acompanhamento da execução contratual, adotados

pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

9.12 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressÕes limitados ao estabelecido na forma do preceituado no § 'lo do Art. 65, da Lei

Federal 8.666/93, tomando-se por base o valor contratual.

9.í3Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigida na licitação.

1O DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE:

'10.í Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de

Empenho (Ordem de Compra).

í 0.2 Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçóes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei

Federal No 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

í0.3 Fiscalizar a execução do ob.jeto contratual através de sua unidade competente,

podendo, em decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou

justiÍicará de imediato.

10.4 Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificaçóes

constantes do Termo de Referência.

í0.5 Designar servidores da Divisáo de Esportes e para acompanhar o Íornecimento dos

produtos.

í 0.6 Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.

í0.7 Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçÕes esta

instrumento.

1O.8lndicar os locais e horários em que deverão ser entregue os produtos.

bele ncFôe
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10.9 A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados p

com a Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento através d o

arne

e-mail:

oreh.r, ,qn.d b, r(r(86 qíb
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GABINETE DO PREFEITO
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semagri@belteÍra.pa.gov.br, ocorrendo a entrega no endereço da Secr

Municipal de Agricultura e Abastecimento no horário de 7:30 às 16:30h e encontra-se

situado à Vila Americana, bairro centro, CEP 68143-000, Belterra-PA.

'Ií DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:

I 1.í A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitaçáo ficará(m) sujeita(s) às penalidades previstas

no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condiçÕes pactuadas, garantida a

prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto

do Pregáo, a Administração Pública Municipal podeÍá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançÕes:

11.1.1 Advertência.

í1.í.2 Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de

Íato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez

por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias decorridos, uma vez comunicada oÍicialmente.

íí.í.3 Multade t0% (dez porcento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de

inexecuçáo total ou paÍcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contados a partir da comunicação oficial.

íí.í.4 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no subitem anterior.

11.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitaÇão e da ampla defesa,

enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

1 1.2.1Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão

11.2.2 Não mantiver a proposta injustiÍicadamente.
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1í.2.3 Comportar-se de modo idôneo.
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11.2.4 Fazer declaração falsa.

1 1.2.5 Cometer Íraude fiscal.

11.2.6 F alhar ou fraudar na execuçáo do contrato.

11.3 Por descumprimento dos prazos e condiçÕes previstos neste pregáo, principalmente,

a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior.

11'4 comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela mesma, em relação a um dos itens arrolados na condiçáo do subitem '1 "1.2, a

licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas.

í'l'5 As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e
impedimento de contratar com a Administração pública deste municÍpio, e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçáo pública poderáo ser aplicadas a
lícitante vencedora iuntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem

efetuados.

í í.6 A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens

e Serviços do município de Belterra-PA e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no

Contrato das combinaçÕes legais.

1 1.7 A recusa sem motivos justiÍicados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de

Empenho dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 1 
.l deste instrumento.

í 2.í os pagamentos seráo realizados à medida que os produtos forem solicitados,

conforme as necessidades da contratante, mediante apresentação da Nota Fiscale a fatura

correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) certidão do
FGTS-CRF; b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais;

c) Divida Ativa da União; e d) Certidáo Negativa de Debito, relativo às contribuiçôes

previdenciárias.

12.2 Caso a Íatura sela aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será

efetuado até 30 (trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, j{rji.iili;iÍixçil#fi}i*Ír"

12 OO PAGAMENTO:
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lmportará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigaçá

CONTRATANTE.

í2.4 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação

da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem

bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explícito o nome

e os dados da conta bancária (no da agência e o no da conta bancária, e o banco) do

fornecedor para que se.ia efetivado o pagamento/crédito.

í3 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:

13.1 As despesas correntes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das

seguintes dotaçÕes Orçamentárias:

FICHA: 287

Unidade: 1'10701 SEC. MUN. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEMAGRI

20.605.0009.2050.0000- Aporo AS coMUNtDADES E ASSOCTAÇôES RURATS

3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO

coDrco DE APLTCAÇÃO001 001 FONTE DE RECURSO O 1 OO

FICHA: 492

Unidade: 1 1070í SEC. MUN. AGRICULTUBA E ABASTECIMENTO-SEMAGRt

20.606.0009.2049.0000- coopERAÇÃo, ASStSTENCtA TECNTCA E EXTENSAO RURAL

3.3.90.32.00-MATERTAL, BEM OU SERVTçO PARA DtSTRtBUtÇÃO GRATUTTA

coDrco DE APLTCAÇÃO 001 001 FONTE DE RECURSO O I 0O

FICHA: 491

Unidade: 110701 SEC. MUN. AGRICULTURA E ABASTECTMENTO-SEMAGRt

20.606.0009.2049.0000- coopERAÇÃo, ASStSTENCtA TÉCN tCA E EXTENSAO RURAL

3.3.90.32.oo-MATERTAL, BEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtBUtÇÃO

coDrco DE APLTCAÇÃO 100 14s FONTE DE RECURSO O 1 045

FICHA: 490

GRATUIT N ra rp4

?
§'

ec

ó

Unidade: 110701 SEC. MUN. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO-SEMAGRI

20.606.0009.2049.0000- coopERAÇÃo, ASStSTENCtA TECNTCA E EXTENSAO RURAL

3.3.9O.3O.OO.MATERIAL DE CONSUMO
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14 DA FISCALIZACÂO:

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Secretaria de Agricultura e

Abastecimento, através de servidor da sala tecnica da Secretaria, especialmente designado

para este Íim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal

no 8.666/1993.

15 LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:

15.í O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçÕes

estabelecidas neste instrumento, conforme a execuçáo do objeto ou de acordo com a

necessidade da CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias contado a partir do

recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de compra). O objeto licitado

deverá ser entregue no local designado pela Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento.

í 5.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

justificados, até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela

contratante, nâo serão considerados como inadimplemento contratual.

í5.3 A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitaçáo e do contrato na

entrega do produto.

RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

í 5.4 Os produtos serão recebidos por servidor designado pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento.

15.5 A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 12h00min e

14h00min às 17h00min, de segunda a sexta-Íeira, sob quaisquer pretextos, não seráo

recebidos produtos Íora do expediente de trabalho.

15.6 PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto contratual com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela contratante.

15.7 DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento deÍinitivo, após a

vêrificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condiçÕes estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo

gestor da contrataçáo, devendo haver rejeição no caso de desconÍormidade. i'ri 'i:rii:: ir::i': 'i: r::: '
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í6 DA FORMALIZACÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

16.1 Para a aquisição dos produtos serão emitidas ordens de compras, em conformidade

com as propostas vencedoras e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante.

í6.2 O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da

data de sua assinatura, nos teÍmos do art. 57, da Lei 8.666/1g93.

17 DO REGIME DE FORNECIMENTO:

í7.í Conforme a necessidade.

í9 DA RECISAO OO CONTRATO:

19.1 O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos'10

(dez) dias após o prazo de entrega estipulado no subitem '1S.1, caso a contratada não

comprove já ter enviado os produtos via transportadora ou correios, e/ou não apresente

justificativa aceitáveis.

19.2 A decisáo de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem .Í 
5.1 , caberá a

secretaria contratante, após prévia consulta ao setor solicitante do material, e desde que se

vislumbrem possibilidades de prejuízos a esta Secretaria.

19.3 Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às

penalidades previstas no subitem 1 1 .1 .4 deste instrumento.

20 ESPECIFICACÕES DOS ITENS:

20.1 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificaçôes constantes da tabela abaixo

DEscRçÂo Do rÍEri,! QTD UND MEDIÁ VALOR
TOTÁL

1

CÂLCÂRD (obtdo peta moâgem dâ Íocha catcáÍia
utilizádo na coÍeÉo do solo

120 TON
RS 230,00

R§ 27.600.00

2 CÂL VlRGElil. utilizádo para coÍreÉo do solo, tendoem
sua íoÍmulâÉo micÍoflufênle Sacá 40 kg

110
KG R§ 22.93

R$ 2.522.30

3
NPK F€dilizânle gÍanulado 10,28-20 sáca 50kg 3 000

KG R$ 613
R§ 19 290 00

tqs5
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18 DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS:

18.í Aditivo ao contrato envolvendo aumento real de preço será admitido somente em caso

de comprovada majoração no preço dos produtos, relativo aos preços praticados antes e

após a solicitação do reajuste, para que o equilíbrio financeiro do contrato possa ser

mantido na conformidade do que estabelece o Estatuto das Licitações.

tTEtil



BS 6,44
RS

12.880,m
NPX Fertilizanle gÍanulado l8 1&18 Saca 50 KG 2.000

KG

100
KG BS 337,87

R$

39.787,00

5
UREIA Feíilizanle mineíal simple$Saca :oKG

100
LITRO R$ 28 93

B9 2 893,00oLEO illNERAL, PÍoduto comercial sLT

R$ 149,99
RS

r4.9S9,m

7 0LE0 VEGETAL PÍodulo comeÍcial 5LT 100
LITRO

F$ 768.2010 LITRO R$ 76.82I l'ropiconazol5 l-T

5 LITBO 230.00 R$ 1.r 50,00I l.hÍrir7ôl 5 l;l'

5 LITRO R$ 68,18 H$ 340,m10 'Ietrâconâzol5 l-'l'

5 LITFO R§ 297,3 B§ 1 486,6511 'l ehuconâ;,ol5 l.'l-

5 LITRO F§ 187,00 B§ 935,0012. lipoxisonâ/ol5 l.T
5 LITRO F$ 176,00 BS 880,0013 ( ip()conaTol 5 l.'t

B$ r.450,005 LITRO n§ 290,0014 N,Íi(krhulirnil5 I I

R$ 6.000,00100
LITRO R§ 60.0015 de Inselos ProduloContíole

ComeÍciâ|. .5 LT

B$ 19,75
R$ 1.975,00

ContÍole de lnsctos
CraÍrülado (MiÍex). 2-5 KG 100

UND16

25 UND R$ 172 18 RS 4 304,5017 Semenle de Mâmáo 509 Láta

B$ 1 027 00UND R$ 41 0818 Semenres de Abobrinha 509 [ila

25 UNO F$580 RS 145,0019 Semrntes de 
^l[Àce 

l.7g I itla

BS 18,10 R§ 144,80I UND20 Sementes de Centro 509 lllâ
UND R$ 5,46 BS 136,502521 Sementes de Couve Flor l,7g lrlâ
UND FS 21 06 R$ 526 s0Semenres de Couve Mânleiga 509 lála 2522

UND R$ 56,00
F$ 448 008

23. Semcnles de CeÍimum - JacâÍezinho

509Iilâ
25 UNO R§ 101,11 R$ 2.527.7524 Semcntes de Mârâcujá 25G [-âlâ

UND R$ 70 50
FS 6 345,00

Scmentes de Marixe Do Norte 50g lata
90

25

25 UND
RS 6,r 3

F$ 153,25Sementes de Pepino -25 llnv

R$ 4 649,4090
UNO RS 51,6627 Sementes de PimeÍtáo - CASCÀ DUR^

508lála

25 UND R$ 16 06 B$ 401,s028. Semenlcsdc l'imentinhâ l.7g lrta

150 UND R$ 13,77 B$ 2.065 5029

25 UND RS r9,16 R$ 479,0030. semcnles de Salsa 509

2A UND R$ 19,00 R§ 380.00seirenles de âçâi paid'egua lkg31

20 UND R$ 60 60 R$ 1.212,0032 Sementes de açai pará lkg

2 UND RS 27,00 R$ 54.00Scmentcs de lpê roxo lkg
R$ 39 90 R$ 79.802 UND34 Semcnles de Ipô rosn lkg

2 UND R§ 29,90 BS 59,80Semcnles de lpê braíco lkg

2 R$ 27,00 R$ 54 0036 Senrcntes de lpa ânraÍclo Ike

2 UND
R$
1.750,00 R$ 3.500.00Mogío africâno ltg37

R$ 175,00
R$ 1 750,0010 UND38 Semcntes de graviola lkg

30 UND R$ 199 80 B$ 5.994,0039 Semcntes dc cumaÍu lkg

100
UND RS 68 22

B$ 6.822,00
40 Substrâkr, composk) por luÍfa. vermiculilâ.

residuo oÍBanico e NPK. Sacos I K(;

100 U Nt) R§ 128,63 F$
12.863,00

41 Suhstrâlo [ibrÍ de coco 8KG

RS 2.433.802A UND B§ 121,6942 Saco paÍa Müdas 15-25 cm

BS 70,85 RS 2.125,50UND43 Sâco paÍa Müdas 2o-J0 cm

(" t
à 

(.,

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

GABINETE DO PREFEITO
cNP.l 01.614.1 l210001-03

$\op4
§

'Í
:)

ü(

44 Sâco parâ Mudâs 25-30 cm 10 UND B$ 39,16 R$ s91,60

6

25

26

Semcnles de Ouiaho - 25 llnv.

33

35

UNO

30



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IIELTERRA

GABINETE, DO PREFEITO
CNP.I 0r.614.1 l210001-0J

46. Bandeja de Tub€tes para Mudas 21

ceklas
100

UND Rt 165.00
R§ r6 500,00

Belterra/PA, 14 de Setembro de 2022

ANDERSON DOS

SANTOS

COSTA:008603592

Anderson dos Santos Costa
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMAGRI

Decreto n" 08912022
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JOCICLÉLIO CASTRO MACEDO
Prefeito Municipal de Belterra
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